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1. INTRODUÇÃO

O principio da igualdade na trib� 

tação - inserindo-se no principio genérico da igual 

dade de todos perante a lei -, cujas origens são re 

motas, foi introduzido como tal na Declaração de 

Direitos de 1789, constando hoje de quase todas as 
Constituições, de forma implicita ou explícita. 

Dada a sua importância, a doutri

na tem-se preocupado em delimitar os seus contor

nos, não obstante o que continua a ensejar profun

das controvérsias. 

Este pequeno trabalho, objetivan

do expliciti-lo do pontó de vista doutrinãrio, ini 
' 

-

eia-se com o estudo do conceito de princtpio, tra
tando depois dos principies constitucionais da tri 
butação. Em seguida traça o seu desenvolvimento no 
tempo para, logo apõs, fixar o seu conteúdo e por 
fim, demonstrar as conclusões advindas deste trata 
mente analitico da matéria. 

Os dois ultimes itens do trabalho, 

versando o principio da generalidade e o principio 

da capacidade contributiva, são desdobramentos do 
item referente ao conteúdo do principio da iguald2 
de na tributação. 
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2. CONCEITO DE PRINCIPIO

Derivando-se do latim principtum, 

o vocãbulo .principio significa o momento ou local
ou trecho em que algo tem origem. Relativamente a

ciência, "principias são 6 conjunto das proposi

ções diretoras, ãs quais todo o desenvolvimento po�

terior deve estar subordinado 11

• Esses principias,

como lembra Bernardo Ribeiro de Moraes, são classi 

ficados em três grupos, segundo o crit�rio da abra� 

gência, como segue: a) principies onivalentes, ou 

gerais, utilizados por todas as ciências; b} pri� 

clpios plurivalentes, referentes a determinado gr� 

po de ciências; c) e principies monovalentes, que 

dizem respeito a uma finica ciência {Bernardo Ribei 

ro de Moraes, Compêndio de Direito Tributário, p. 

390). 

Os princlpios juridicos, obviamen 
te, fazem parte do grupo dos principies monovalen
tes, sendo aqueles que, no Direito, servem de pre� 

suposto a outras normas. 

Por vezes, esses princípios jurí

dicos sao previstos na prõpria Constituição. Outras 

vezes, surgem nela de forma implicita. Entre os 

princípios expressos e os impl'fcitos não hã hierar 

quia, estando todos no mesmo plano de validade {Pa� 

lo de Barros Carvalho, Curso de Direito Tributário, p.72). 
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3. PRINCTPIOS CONSTITUCIONAIS DA

TRIBUTAÇÃO

Alim dos princlpios gen�ricos, di 

rigidos a todo o ordenamento juridico, as Consti

tuições costumam estatuir principios de natureza 

especificamente tributãria. No Brasil, esses prin

cipios constitucionais tributãrios visam, ao mesmo 

tempo, a proteger os· contribuintes e limitar o po

der de tributar. 

O Prof. Ruy Barbosa Nogueira elas 

sific� os princlpios constitucionais da tributação 

em gerais, especiais e especlficos. Princlpios ge

rais são aqueles que se destinam a todos os tribu

tos; principias especiais são os previstos em ra

zão de determinadas situações, e princlpios espec! 

ficos, os pertinentes a determinados tributos (Ruy 

Barbosa Nogueira, Curso de Direito Tributãrio, pp. 

118-119).

O principio da igualdade na tribu 

tação e do tipo geral, pois diz respeito a todos os 

tributos. não tendo sido previsto de maneira explf 

cita pela Constituição brasileira, decorrendo tal 

principio, todavia, do sistema. Considerando a sua 

importincia, muitas são as Constituições que o pr� 

vêem de forma expllcita. Na França, por exemplo,cQ 

mo atesta Aliomar Baleeiro, todás as Constituições 
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promulgadas apos a Revolução se referem ã igualda
de de todos perante o imposto (Aliomar Baleeiro,�! 

mitações Constitucionais ao Poder de Tributar, p. 

203}. 

4. DESENVOLVIMENTO HISTÕRICO DO

PRINCIPIO DA IGUALDADE NA TRI

BUTAÇÃO

"A idéia de Direito - diz Eros Ro 

berto Grau - estã umbilicalmente comprometida com 

o ideal de Justiça" (Eros Roberto Grau, Elementos

de Direito Econômico, p.4}. O principio da igualdª

de na tributação, pois, sendo um principio juridi

co, tem como principal meta a realização da justi

ça, fazendo com que cada contribuinte seja tributª

do na proporção de seus haveres. t de se ver, as

sim, que o desenvolvimento histórico do principio
da igual dade na tributação estã diretamente relaciQ

nado com os cinco indices de tributação de �ue tra

ta o Prof. Ruy Barbosa Nogueira. Antes de os men

cion3r, porim 1 cahe escl�recer. com o Prof.Ruy Bar

bosa Nogueira, " ... que nos prim5rdios a prestação

tributãria ficava ao arbítrio dos particulares, CQ

mo um favor ou auxilio destes ã comunidade; numa

nova fase essa requisição foi passando para o arbI

trio do soberano que is exigindo sem critérios, a

penas dentro da relação de força ou poder e, fina}

mente, dentro da evolução do Estado de Direito,foi
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passando a ser exigido por meio da relação jur'i'dic� 

que significa em virtude de lei, na medida por es

ta prevista e fixada, com a possibilidade de a lei 

ser interpretada e aplicada, conclusivamente, pelo 

Poder Judiciirio" (op. cit., p.6. Obs . os grifos 

são do autor). 

Os cinco indices de tributação u

tilizados ate hoje por cada povo, de forma menos 

ou mais acentuada, são os seguintes {Id. ibid., pp. 

1-12):

a) Individuo de classe - Sendo a

propriedade, na sociedade primitiva, pouco desen

volvida, a tributação era feita de acordo com o nij 

mero de pessoas, passando depois a ser realizada 

por classes, ji no inicio da Idade Media. 

b) Patrimônio - Passa depois a pr�

dominar o patrim5nio como indice de tributação. Tr! 

butava-se quase que exclusivamente a propriedade 

im�vel, por ser considerada a principal manifeita

ção de riqueza. Afloram-se posteriormente os defe! 

tos desse Tndice de tributação, qu� dizem respeito 

principalmente i diferença de tratamento tributi

rio que deve haver entre o rendimento do capital e 

o rendimento do trabalho, e, tambem, o fato de, por

vezes, o rendimento da terra não se destinar exclu

sivamente ao seu proprietirio.
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c} Despesa - Surge, no final da

Idade Media, a despesa como índice de tributação. 

Visava-se, com a sua utilização, a promover maior 

arrecadação ao fisco e, ao mesmo tempo, fazer com 

que o clero e a nobreza fossem também tributados. 

Partindo do pressuposto de que a 

despesa representa forte indicio de riqueza, cons

tatou-se a deficiência de sua utilização como indi 

ce de tributação, ao não atingir a renda economiza 

da. Ademais, como sõi acontecer, o fisco, ãvido de 

dinheiro, ampliando a tributação a ponto de atin

gir quase todos os artigos de consumo, incluindo os 

de primeira necessidade, fez com que a tributação 

se tornasse regressiva, prejudicando, assim, as 

classes menos favorecidas da fortuna. 

d) Produto - Adotou-se então a prQ

dução como índice de tributação. Todavia, a sua u

tilização logo apresentou desvantagens, ao se per

ceber que existe grande oscilação de custos na rea 

lização de cada produto. 

e) Renda - Surge, finalmente, com

a Revolução Industrial, o melhor índice de tributa 

ção de que se tem noticia, que e a renda. Com efei 

to, e o que melhor se presta a atender ao principio 

da igualdade da tributação. Sua utilização, contu

do, requer administração tributãria sofisticada. t 

este um dos motivos pelos quais ainda predomina nos 
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paises em desenvolvimento a tributação indireta. 

Finalizando, cabe observar que, 

"Embora cada crit�rio tenha em si defeitos, possui 

cada qual certas vantagens que poderão ser utiliz� 

das para se estabelecer um sistema tributãrio equi 

librado" (Ruy Barbosa Nogueira, op.cit., p.10. Obs. 

o grifo e do autor).

5. CONTEDDO DO PRINCIPIO DA

IGUALDADE NA TRIBUTAÇÃO

O principio da igualdade juridica 

abrange o Direito como um todo, sendo usualmente 

formulado como "igualdade perante a lei". Trata-se 

de principio essencial entre os direitos fundamen

tais, previsto pela Constituição brasileira em vi

gor no seu art.153, § lQ, in verbis: "Todos são 

iguais perante a lei, sem distinção de sexo, raça, 

trabalho, credo reli9ioso e convicções políticas. 

Seri punido pela lei o preconceito de raça." 

O principio da igualdade juridica 

exige tratamento igual de todos perante a lei, re� 

peitando-se as diferenças naturais existentes en

tre os individues. Estes, obviamente, são natural

mente desiguais, tanto física quanto moral, inte

lectual e economicamente. Essas desigualdades, nao 

podendo ser suprimidas, devem ser respeitadas, pois 
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ê exatamente em razao delas que se impõe a regra 

da igualdade perante a lei. Visa-se ,. com esta re

gra, a igualizar juridicamente os desiguais. Como 

diz o Prof. Manoel Gonçalves Ferreira Filho, " ... o 

reconhecimento da igualdade jurídica postula que as 

desigualdades de fato decorram, exclusivamente, da 

diferença das aptidões pessoais, e não do sexo, da 

raça, do credo religioso ou das convicções politi

cas. Nem tolera que o trabalho, conforme o seu ob

jeto, seja desigualmente considerado pelo direito" 

(Manoel Gonçalves Ferreira Filho,. Comentirios a 

Constituição Brasileira, p.587). 

O Prof. Manoel Gonçalves Ferreira 

Filho concebe o principio da igualdade como sendo, 

ao mesmo tempo, uma limitação ao legislador e uma 

regra de interpretação. No primeiro caso, o princf 

pio prolbe a edição de normas que criem prfvilêgios 
em razio de status social, raça, religião, fortuna 
e sexo. No segundo, ele tem como destinatirio o a
plicador da lei, obrigando-o a interpreti-1a de mQ 
do a não criar qualquer espicie de priviligio (Ma

noel Gonçalves Ferreira Filho, Curso de Direito 

Constitucional, p.268}. 

No Dire·ito Tributârio, ,. o princípio 

da igualdade juridica i denominado principalmente 

de •tprinc'fpio da igualdade na tributação", 11princi 
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pio da igualdade juridica tributãria�, ou simples

mente "princlpio da igualdade tributiria". Tem ele 

por objetivo proibir o estabelecimento de privile

gias relativamente ã tributação, tendo-se sempre 

presente que a igualdade que se pleiteia ê a geom� 

trica (proporção) e não a aritmética (quantidade) 

{Alfredo Augusto Becker, Teoria Geral do Direito 

Tributãrio, p.117). Quer isto significar que aos i� 

divlduos que se encontrarem nas mesmas situações ou 

circunstâncias deve ser dispensado tratamento igual. 

Aos que estiverem em situações ou circunstâncias d� 

siguais, deve dar-se tratamento desigual. O grande 

problema que surge na aplicação do principio da 

igualdade da tributação, como diz Horacio A. Gar

cla Belsunce, consiste " ... en determinar cuando las 

circunstancias o situaciones previstas por el le

gislador como desiguales son razonables en su fun

damentaciõn corno para justificar un tratamiento d� 

sigual frente a la ley fiscal" (Horacio A. Garcia 

Belsunce, "Las Garantias Constitucionales de Con

tribuyente". In: Temas de Derecho Tributaria, pp. 

89-90).

Diz Alberto Xavier que o principio 

da igualdade da tributação comporta conteúdo nega

tivo e conteúdo positivo. Para ele, o conteúdo ne

gativo traduz-se no principio da generalidade, en

quanto que o positivo diz respeito ao princípio da 

capacidade contributiva (Alberto Xavier, Manual de 
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Direito Fiscal, p.106). 

Diverso é o critério adotado por 

Victor Uckmar na divisão do principio da igualdade 

da tributação, embora chegue a resultado anãlogo. 

Ensina ele que o referido principio pode ser enten 

dido em sentido juridico e em sentido econômico. O 

primeiro caso, ao vedar qualquer especie de orivi

legio, coincide com o principio da generalidade. O 

ultimo defende igualdade de sacrificio relativamen 

te ao dever de contribuição aos encargos publicas. 

Trata-se, pois, do principio da capacidade contri

butiva (Victor Uckmar, Principias Comuns do Direi

to Constitucional Tributãrio, p.54). 

Cabe aqui observar que tanto o prin 

cipio da generalidade quanto o da capacidade con

tributiva foram previstos de forma expressa em di� 

positivo da Constituição do Impêrio, ao estatuir 

que "ninguém serã isento de contribuir para as de! 

pesas do Estado em proporção dos seus haveres." S� 

gundo o Prof. Ruy Barbosa Nogueira, "A tônica da 

universalidade estã na palavra 'ninguém'. Na pala

vra 'isento', a exclusão de privilégio que macula 

a igualdade, e 'em proporção dos seus haveres 1
, o 

nücleo da concepção da igualdade tributãria, que 

s e me d e p e l a c a p a c i d a d e e c o n ô m i c a de e o n t ri b u i r ( o p. 

cit., p.120). 
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6. PRINCIPIO DA GENERALIDADE

O p ri n e i pi o d a gene r a 1 i d a d e da t ri 

butação prolbe a adoção de qualquer espicie de pr! 

vilêgio tributãrio. Ele expressa o dever de todos 

os administrados contribuirem para as despesas do 

Governo, em proporção ã capacidade contributiva de 

cada um. Como diz Fernando Sainz de Bujanda, "El 

principio de generalidad unicamente es comprensible, 

portanto, en relaciõn con el de capacidad contrib� 

tiva" (Fernando Sainz de Bujanda, Lecciones de 

Derecho Financiero, p.103). 

Baseadas na Constituição e tendo 
como parimetro o principio da capacidade contribu

tiva, as leis tributãrias previem hip5teses de in
cidência. Somente com a realização destas ê que sur 

ge a obrigação de pagar o t ri bu to. Portanto, o pri n 
cipio da generalidade da tributaçio não significa 
que todos estejam efetivamente o�rigados a pagar 
tributos, mas somente aqueles que realizam os fa
tos imponfveis tipificados na lei. Como muito bem 

esclarece o Prof. Ruy Ba.rbosa Nogu,eira ,.l'Atualmente 

o principio da universalidade da trtbutaçio estã 

não s5 vinculado ao principio geral da igualdade, 

que exclui privilegio {'todos são iguais perante a 

lei 1 - CF, art.153, § 19), mas inserido na estrutu 
ração juridica do 'fato gerador da obrigação trib� 

tãria 1
• Isto ê, todo aquele que realizar ou for re� 
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ponsãvel pela ocorrência de relações fãticas trib� 

tadas ê obrigado não sõ a pagar o tributo, como ta� 

bem a cumprir as obrigações acessõrias na medida e 

forma esta b e 1 e c i d as na 1 e i 11 ( o p . c i t . , p . l 2 O . O b s :

os grifos são do autor). 

As principais exceções ao princi

pio da generalidade da tributação ocorrem precisa

mente com as figuras da não-incidência, isenção e 

imunidade. Não-incidência ê o fato de determinadas 

situações não terem sido abrangidas pela lei trib� 

tãria. Quando estas revelam capacidade contributi

va e são análogas a outras contidas na lei tributª 

ria, estando, não obstante, excluidas do campo da 

tributação, hã uma desejãvel exceção ao principio 

em estudo. Quanto ã isenção - sendo a dispensa de 

pagamento do tributo, operada por lei -, quase se� 

pre ê ela concedida tendo em vista objetivos maio

res de interesse social. O mesmo se diz da imunida 

de, a qual expressa proibição constitucional de tri 

butação de determinados bens e atividades. 

7. PRINCTPIO DA CAPACIDADE

CONTRIBUTIVA

O principio da capacidade contri

butiva, pelo qual os individuas devem contribuir 

para as despesas da Administração segundo sua apti 

dão econômica, cuja origem se perde no tempo, foi 
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previsto expressamente pela Declaração de Direitos 

de 1789. As Constituições vigentes geralmente o 

previem, como atesta Victor Uckmar, citando exem

plos de virios palses (op.cit., p.64 e segs.). 

t patente o alto teor êtico do 

principio em apreço, que, segundo Bernardo Ribeiro 

de Moraes, " ... sempre esteve ligado a problemas PQ 

líticos (distribuição da carga tributãria) e econg 

micos (carãter regressivo dos impostos, tributos 

pessoais e diretos) do Estado" (op.cit., p.412). 

Distingue-se, no principio da ca

pacidade contributiva, a capacidade absoluta da c� 

pacidade contributiva relativa. Como ·_:nsina Fernan 

do Sainz de Bujanda, "La primera es 1a aptitud ab� 

tracta para concurrir a las cargas publicas. La 

segunda es el criterio que ha de orientar la deter 

minaciõn de la concreta carga tributaria. Cada una 

de estas especies de capacidad con--tributiva se tiene 

en cuen ta en un momento distinto de 1 es tablecimiento 

de los tributos. La primera, en el momento de la 

delimitaci�n de los presupuestos de hecho. La se

gunda, en el de la fijaciõn de los elementos de 

cuantificaciõn de'la deuda" (op.cit.� pp.107-108). 

Muito se tem dito e escrito no mun 

do acerca do principio da capacidade contributiva. 

As perplexidades, neste campo, continuam enormes. 
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Vãrios sao os critirios de aferição da capacidade 

contributiva que tim sido propostos por estudiosos 

da matêria. Fernando Sainz de Bujanda fala em indi 

ces diretos e indices indiretos de capacidade con

tributiva. Os primeiros dizem respeito ã posse de 

bens ou i percepção de rendas, que, para ele, " 

no suscitam dudas en cuanto a su idoneidad para 

servir de elemento material de la definiciõn del 

hecho imponible." Jã os índices indiretos, segundo 

o mesmo autor, sendo fundamentalmente e circulação

e o consumo da riqueza, suscitam maiores perplexi

dades quando de sua adoção como índice de capacid�

de contributiva absoluta. Diz ele que "Existen,sin

embargo, algunos princípios orientadores sobre la

idoneidad de estas índices para manifestar capacidad 

contributiva" (op.cit., p.108).

Finalizando este pequeno estudo, 

destacam-se palavras de Victor Uckmar sobre o as

sunto, as quais, embora desalentadoras, são de ab

soluta veracidade. Diz ele que "Ninguêm se ilude 

quanto a ser possivel obter igualdade, em sentido 

absoluto, nas cargas tributârias, e isto não pela 

impossibilidade de mensuração dos sacrifícios, mas 

pelas dificuldades técnicas de obter tal igualdade. 

E necessãrio contentar-se com uma igualdade relati 

va, de modo que os individuas que se encontrarem 

nas mesmas condições sejam submetidos a um mesmo 
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tratamento fiscal, porque é utõpico ter esperança 

numa repartição absolutamente justa dos impostos e� 

tre indivíduos que não se encontrarem em idênticas 

situações" (op.cit., pp.71-72). 

8. CONCLUSÕES

1) Princípios sao as proposições

diretoras de uma ciência, is quais todo o desenvol 

vimento posterior dessa ciência deve estar subordi 

nado. Os princípios jurídicos, pois, são fundamen

tais, servindo de pressuposto a outras normas. 

2) Alêm dos princípios genéricos,

referentes ao ordenamento jurídico como um todo, as 

Constituições geralmente estatuem principias de n� 

tureza especificamente tributãria. A Constituição 

brasileira em vigor não prevê de maneira explicita 

o principio da igualdade da tributação, que decor

re, contudo, do sistem�.

3) Perdendo-se no tempo a origem

exata do principio da igualdade da tributação, o 

seu desenvolvimento estã diretamente relacionado 

com os cinco índices de tributação de que trata o 

Prof. Ruy Barbosa Nogueira, que são: a) individuo 

ou classe; b) patrimônio; c) despesa; d) produto e 

e) renda.

1636 



4 ) O p r i n c i p i o da i g u a l d a d e n a t ri 

butação emana do principio da igualdade juridica, 

que, abrangendo todo o Direito, exige tratamento 

igual de todos perante a lei, respeitando-se as di 

ferenças naturais existentes entre os indivíduos. 

Segundo o principio da igualdade 

da tributação, aos indivíduos que se encontrarem 

nas mesmas situações ou circunstâncias deve ser di� 

pensado tratamento igual, enquanto que aos que es

tiverem em situações ou circunstâncias desiguais, 

deve dar-se tratamento desigual. Desdobra-se, este 

principio, nos princípios da generalidade e da ca

pacidade contributiva. 

5) O principio da generalidade da

tributação, vedando a adoção de qualquer espécie de 

privilégio tributãrio e expressando o dever de to

dos contribuirem para as despesas do Governo, tem 

como principais exceções a imunidade, a isenção e 

determinados casos de não incidência. 

6) Apesar dos muitos estudos de

que tem sido objeto, o principio da capacidade con 

tributiva - segundo o qual as contribuições para as 

despesas governamentais devem ser feitas de acordo 

com a aptidão econômica de cada um - continua a ca!! 

sar perplexidades. Todos os critérios de aferição 

da capacidade contributiva de que se tem noticiaª 

presentam desvantagens. 
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